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I3reíeltura i!Munlclpoí de cAracruz
ESPIRITO SANTO
GABINETE DO PREFEITO

1

Aracruz, 24 de agosto de 1992.i ■

OFICIO (GAB-CÂM) N2 130/92

r

í!

Senhor Presidente:
.• -

-A:
t

’ : 1

i- -

Através deste encaminhamos anexo o Projeto de Lei ns 040/92, para

apreciação dessa Casa Legislativa.

Outrossim, solicitamos que o Projeto de Lei 040/92 acima citado ,

seja apreciado em caráter de urgência.

O

\

Ao ensejo apresentamos nossos cordiais cumprimentos.
i

■r;;. Atenciosamente,
5V,

f HERALDO BARBOiSA MIÍSSO

PREFEITO MUNICIPAL
ír-;
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DR; ROGÉRIO A. PASOLINE

DD; PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
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ilrefeltura de QÂtqctüz

ESPiRITO SANTOím
7
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Aracruz, 24'^de agosto de 1992.1' .V
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■'MENSAGEM;NS 040/92

' SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES

■t'

i.

i

O
Submeto ã elevada apreciação dessa conceituada Casa Legislativa,

: o Projeto de Lei anexo, o qual visa obter a indispensável autori

zaçao para abertura de um Crédito Suplementar na importância
CR$ 2.790.000.000,00 (DOIS BILHÕES,
DE CRUZEIROS), destinados a

çamentârias indispensáveis

i gislativo, bem como ao pagamento dos compromissos assumidos

este Executivo,

tações.

de

SETECENTOS E NOVENTA MILHÕES

suprir insuficiências de dotações
ao pagamento de Pessoal do Poder Le -

or

por

conforme demonstra o próprio Projeto em suas do-

Na oportunidade. aproveitamos o ensejo para transmitir

e aos Ilustres Senhores Vereadores,

a V.Exâ

nossas cordiais saudações.
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Atenciosamente,

i

IlERALIJÜ BARBOSA MUSSO

PREFEITO MUNICIPAL
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a Comissão de
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Preíeltura de cAracrtizrj
)

IP
P M '

ESPIRITO SANTO

PROJETO im LEI 040/1998.I Encamií^u ^ se
Comi sap de

8 / So88 >ff

a
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO SU- *

PLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
i

Âu

^^o^jíêWeito municipal de aracruz,
TO SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APRO
VOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ef i 'íeníl'
ESTADO DO ESPÍRI ■(i

h

J

: ' Ix

Í : r ‘•<

Art. . Fica

kado a abrir um Credito Suplementar
! ' ■
8.790.000.000,00 í DOIS BILHÕES, SETECENTOS E NOVENTA MILHÕR

suplementar as dotações abaixo:

o Poder Executivo Municipal autori

na importância de CR$

( 'f'»

DEO
í

í..! : K

CRUZEIROS ), destinados a
j

c >

pi 00 - CÂMARA MUNICIPAL
. ÍOIOIOOI -8.001 - 3.1.1.1

:i ■

860.000.000,00

15.000.000,00

85.000.000,00

50.000.000,00

85.000.000,00

5.000.000,00

40.000.000,00

ií
'í 3.1.8.0 ....

3l1.3.1

• • • • • • •

T.
• •

l’
3.1.3.3

ji

3.1.9.8
I

3.8.5.3í
• • • • • • • • • • •

4.1.8.0 • o o t c v a o a a c t o * * * * * * * * *

i
■ ■■■H

h

1j iOOO ~ GABINETE DO PREFEITO
V

s 0307080 - 8\003 - 3.1.3.8 . 800.000.000,00

30.000.000,00

N

0307080 - 8.008 - 3.

I iJOO - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
3.1.3.,8 ..

I 1478471 - 8.108 - 3.1.3.8

O 3.3■ t Ci • • o • • • • • • • • • • •

'ê

0307081 8.016 100,000.000,00

60.000.000,00

* • • • • • •

!
‘J1

i 1400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
1?
L'

I 0308081 - 8.088 - 3.1.3.8 300.000.000,00• • o o a a a a a o o a a * • o a a o a a »

'i-

I; ■

i 1700 - ECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

0846085 - 1.103 - 4.1.1.]

n
o

%
>1' •

800,000.000,00« • • • n «I II • • II M • M • K « • • • •

I ^ 1800 ECRETARTA MUNICIRAI. DE AÇÃO IHMH AL

080 - 3.1.8.0 .
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■íF ■■
(>•

M, :

O
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prefeitura de cA racruE

ESPIRITO SANTO

J

Ü
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■ti7

I
} ,

1900
- SECnETAllTA MUNÍCIPAL DE EERVIÇOE

: Í0600S1 - 2.047 - 3.1.2.0 .

3.1.3.2 .

URBANOS

500.000.000, 00

150.000.000, 00

hooo - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO■ ^

^307021 - 2.055 - 3.1.3.2
200.000.000,00

si
topa l

2.790.000.000,00

Os Pecuvsos destinados a coheT^tu—

da presente Suplementação, advirão de parte da ANULAÇÃO pa

$as dotações abaixo:
I
Í1200

1-
i

O
Art . 29 .

ii

rcial

- SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

'58323 - 1.006

1

3.1.2.0 ..
I

- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINÍSTRAÇÃO
f307021 - 2.016 - 3.1.3.1

'k
3. 780.000,00o • • • • •

IJJDO
-

15.120.000,00

35.120.000,00

150.000.000,00

8.560.000, 00

40.000.000,00

25.120.000, 00

17.560.000, 00

52. 660.000,00

35.120.000,00

3. 780.000,00

35.120.000, 00

7.560.000, 00

25.120.000,00

3. 780.000,00

13.340.000,00

3. 780.000,00

I
3.2.5.3

L; 4.1.2.o .

0307021 - 2.021 - 3.1.2.0 .

3.1.3.2 ..

O • • • • • n • • • • • • • • • • • • •

• ••o*«oo«a

10307024 - 1.121 - 3.1.2.0 • • • ••••••

3.1.3.1 • • o o • • • ••••••••••*

3.1.3.2

,..^0307024 - 2.070 - 3.1.2.0

3.1.3.1.

3.1.3.2

2.019 - 3.1.2.0

3.1.3.1

\03070 43 -

3.1.3.2

- 3.1.2.0

e • • • • II •

\ 0307043 - 2.020
II M fi • • n o M •

I.
3.1.3.1



I

de cAracttiz\UTQ

ESPiRITO SANTO

^07043 - 2.0S0 - 3.1.3.2
X: -. 1^07517 - 2.017 - 3.1.2.0

3.1.3.1

3.1.3.2

4.1.2.O

0'307472 - 2.018 - 3.1.2.0

4.1.2.O

44.800.000,00

25.120.000,00

7.560.000,00

27.680.000,00 ,

20.120.000,00 .

35.120.000, 00

17.560.000,00

I) ■

%

f

I

O .|500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE APOIO OPERACIONAL

4.1.1.0
P418025 - 1.064

35.120.000,00
r i

„,p600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
. h307021 - 2.032 - 3.1.2.0

jL; 3.1.3.1

3.1. 3.2

4.1.2.0

' ■/í 1375021 - 2.088 - 3.1.3.1

11376447 - 1.010 - 3.1.2.0

4.1.1.0

4.1.2.0

4.1.2.0

1376449 - 1.012 - 3.1.2.0

4.1.2.0

4.1.1.0

1.756.000,00

756.000,00 /

1.756.000, 00

3.512.000,00

3.780.000,00

7.560.000, 00

126.520.000,00

7.560.000,00

17.560.000,00

8. 780.000,00

17.560.000,00

17.560.000,00

1376449 - 1.011

, f:^cl377456 - i.070

1375021 - - 3.1.1.3

3.1.3.1

4.1.1.0

M375428 1.0 6 7 « 4.1.2.0

■■13?5 420 ” .y • OGO ■- ,?•,/. i7,

J.J..?

f i'i ■

31.732.000,00

23.120.000,00

^■9 <1375023 -
400,000.000,00

140, 480.000,00

32. 680.000,00

50.000.000,00

Si-
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prefeitura de CÃracruz

ESPIRITO SAMTO

f!
I
f!

35.120.000,00Ü375428 ~ 1.068 - 4.1'.2.0
l;.

35.120.000,00

8. 780.000,00

35.120.000,00

150.000.000,00

175.600.000,00

100.000.000,00

150.000.000,00

100.000.000,00

84.948.000,00

4.1.2.O1.069

>1375428 - 1.123 - 3.1.3.1

ít

3.1.3.2 . • • • • • • • • • • •

4.1.1.0

4.1.2.0

11375428 - 2.034 - 3.1.3.2

4.1.1.0

4.1.2.O

I

4.1.2.O

1700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

! 0847427 - 2.038 - 3.1.3.2 300.000.000,00

1.

i TOTAL DE ANULAÇÃO 2. 790.000.000,00
*} •

■1

^ •u

Í Art. 3^ n Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Aracru/i, 24 de agosto

1992.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO N9 2.576/92

ENCAMINHAMENTO

Ao Diretor Gera I.

Em 25.08.1992

DEPAR TAMEN' LEGISLATIVO

CMA - ENÍ^MINHAMENTO
AO SR.PRESIDENTE DA CÂM/URA:

Para conhecimento oficial. Solicito autorizar a inclusão

auta nos termos do Regimento Interno.

V '

25.C8.92

Pereira Filho
eesal

A, Agostinho
CMA- Diro..or

olC)

0
/

xT\ I

Â/t.

'3V\ .

0T. Ho^exio (Jítnoc
Pr<8Ídont9 4«<râm»r»

Aracruz - ca

\l
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MAPA Di; VOTAÇAO

f|y (Ja Scssãu : 99^ Extraordinária

DATA: 31 de agosto de 1992

Projeto de Lei 040/92 - PRIMEIRO TURNOMAICIUA;

N A 0I S I MVLIltAOÜIl

Aiidrú SebasLiau Carlosso

Ausent 5
Ary Cabral da Silva Junior

Carlos RoberLo Ueriiiudes Rocha

Clarício CouLinlio

Edson Chagas 1’ilho

GilbcrLü Luiz Pinliairo
Ausent

#
XGilbcrLü l-uricri

Xllclcio AiMjelo dc Jesus

Ir amar Torcíiuc
X

X
Ismael l-ernandes de Almeida

Joãu UaLisLa Favalcssa
Ausente

XJose' Aiujelo CouLinlio Devens

Lino AnLütiiu l’iona

Xg.

XLuiz Carlos CouLinlio

Nao vc ta
Koyério Amorim 1’asulini

Woldyr Vieira

Zczinlio ALíliü Scuiiul

PLLA Al>K0VACA0:dozè PI^^GA REJEIÇÃO: zero.

1!? SdcrnlarIO\/r'rf'ndnr iTfnldyr Vi oi na-



^úma/ia iyYi)Uma íaciuz1/

KSTAÜO DO LSPlRIíO SASÍIO

MAPA Dl'; VUTA^AU
ílü (lit I)(,'S!i(Íí;

DAIA; 31 de agosto de 1992

MAILKIA; Projeto de Lei 040/92 - do 'Executivo

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA PRIMEIRO TURNO

U A üS I MVLHiAÜÜIl

Amlrú 5i:l>.isLiãu Carli:sr,ü

Ary Cíihriil da Silva Junior AUSENTE

r' ■, Carlos ItobcrLü Deriiiudes Roclia

Clarício Coutinlio

Edson Cliayas J-^ilIio

Gi IGcrLu Luiz I' inlu> iro

AUSENTE

Gi lljcrLü Turicri

liúlciü AimjcIü dc Jesus
X

Iroiiiar l ureíjue
X

isiiioel i'cniaiides de Aline ido

Juõu IJoLisLa ravdlussa
AUSENTI;

Jose AiKjeIu CuuLiiilm Devens
X)

Linu AiiLuniu I’iuna

X■
X

Luiz Carlos CouLiiilio

Koijério Aiiiuriiii l'asuliiii NAO VO- .'A

Waldyr Vieira X

V/.ez iiiliu ALrI iu ocupe I

1’aA Al’ltüVACAÜ: PQze pia.A PEJEll ÇAO: Zero

V('i ('ador Hahlyr vi('ina • 1'? Snciad íí r i o
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

MAPA DI-; VOTAVAO

fi'-’ (Ja : 990 Extraoi'dinár,la

PAIA; 31 de agosto de 1992

MAIÜIIA; Projeto de Lei ne 040/92 - do JExecutivo

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS PRIMEIRO TURNO

S I M » A üVLKLAPUK

Amlró SubiisLiãu Carlcsso

Ary Cabral da Silva Júnior AUSENTE

■f/'

Carioíí Roberto Uermudes Roelia

Claricio Coutiiilio

Jídson Cliayíis J'’iiho

Gi lUcrLu Lu lí I' iiilii; iro

AUSENTE

Gi IberLu ruricri

llúlciu Aiujclu úc
X

Iramar rürcquu

liiiiael l-cniamJüs du Aliiiuida

duãu IlalisLa l-avaltsr>a
AUSENTJ

Josu Aiujclo CouLiiiliu Ugvuiis
X

L iiiu AiiLuiiiu 1'iuiia

X
Luiz Carlus CouLliilio

X
Kuijúriu Aiiiuriiii 1’asoliui NAO VO' ?A

Waldyr Vieira

y -Zeziiiliu ALíI iu Scupel

PLLA ArUüVAÇAÜ; Doze jmr.A REJEIÇÃO: Zero

V('i ('ador l^falilyr vicíi na - 1íleiM ídario
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a ama

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

MAPA OI-: VO'l’AÇAO

99^ Extraordináriaí|y (Ja Sessão :

ÜATA;
31 de agosto de 1992

fWCHIA: Projeto de Lei 040/92 -do Executivo
SEGUNDO TURNO

N A 05 I MVtKEALiüIl

André ScOasliãü Carlcssu

Ausentí;
Ary Cabral da Silva Júnior

/' ■■

Carlos Roberlo Uerinudes Rocha'7.

XClarício CouLinho

Edson Chagas l!’ilho

GiIberLo Luiz Pinheiro
Ausente

Gi IherLü Turicri r

Xilélcio Ainjclü de Jesus

íraiiiar Torcíjue

Ismael Fernandes de Almeida

João llaLisLa Favalcssa
Ausent a

José Anyelo CouLinho Devens X
KLino AnLonio 1'iona

n.

XLuiz Carlos CouLinl)0

Não vetaKoyério Amoriiii 1’asolini

Waldyr Vieira

Zezinhu ALíl io 5co|)el

l'LLA APKOVAÇAO; doze PEGA REJEIÇÃO: zero

10 S(íf:r(dario^A'roa(lor línlrlvr Vi oi na



1^1 (^Jy^uaicíjid de 'S-éiac/mz
' ESTAÜO UO ESPiRIIO SArUÍO

MAPA i/r; V(rrA(;/u)

fiy (Ja ..yys. lilKtiTâordí^

RAIA; 31 de agosto de 1992

Projeto de Lei 040/92 - do Executivo

Parecer da Comissão de Justiça

riAIUUA:

SEGUNDO TURNO

S I M M A üVtHEAüOll

AmiJil’ ScbasLiüu Carlcsso

Ary Cabral da Silva Júnior
AUSENTl

Carlos Roberto Ueriiiudes Rochar

Clarício Coutinlio

Edson Chagas l’illio

Gi Ibcrlo Luiz I’iiiliu iro
AUSENTl

Gi IbcrLu Turicri

llóiciu Ainjolu (Jc

Iroiiitir l'uru(|u(j

X
Isiiioel rcrnandos Uu Aliiiuiilo

Joüu Da Li 5 Li) I-aval essa
AUSENTl

XJose AiKjelij CouLiiiliu Ueveiis

L iiiu AiiLuii iu I’ iuiia

X
n.

Luiz Corius CuuLiiiliü
X

■s

Kuyeriu Aiiur iiii 1'asuliiii
NAO VO''A

XWaldyr Vieira

Züziiiiiu ALÍI iu Stupel

l'LLA Ai>itUVACA0; doze peí.a RRJEIÇAO: zero

\A'rc'a(l()r Kalijyr 'Meiii.r- 1íi(i(:r(!l iírio
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ESTADO DO ESPIRITO SARTO

MAI»A !>!■: V(ri'A(;AO

99«* ExtraordináriaIIU (Jit :

UAI A: 31 de agosto de 1992

Projeto de Lei 040/92 - do Executivo

Parecer da Comissão de Finanças

rniLiUA;

SEGUNDO TURNO

S I M n A 0VLIIEAÜUII

AiiiJrc oi^UíisLiüu Ciirlcssu

Ary Cíibrui da Si iva Junior
AUSENTI

Carlos Roberto Deriiiudes Rocha

yClarício Coutinlio

7

■XEdson Chagas l’illío

Gi IbcrLu Luiz Pidlieiro
AUSENTI

GilburLu l-uricri

llúlcio Amjclu de Jesus
X

Iraiiiiir rureíjue

X
Ismael ieniaiides de Almeida

Vl

Juau IJuLisLa I-aval essa
AUSENTIj

Juse Aiujelu CuuLiidiu Ueveiis x<J

L iiiu Aiiluii io I’ íuiia

K«1.

Luiz Carlus CouLliiliu

lluijeriu Aiiiuriiii 1'asuliiii
NAO VO"A

Waldyr Vieira

/.eziiiliu ALíl iü Scupel

I'1:LA ArilUVAÇAU: doze PEl.A REJEIÇÃO: zero

\AMCM(lor Walilyi ''Mf^i iia - IIíiícimíI iír i o
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCESSO N5 2.576/92

CM A - ENÔAMINHAMENTO
AO DEPTO. LEGISLATIVO:

O Projeto de Lei ns 040/92, do Poder Executivo, foi aprovado em

primeiro e segundo turnos à 99^ Sessão Extraordinária, realiza

da.nesta data, pela manhã. Encaminhe ao:sr. Prefeito Municipal,

ornado sr. Presidente ..ca ?Câraara, anexando todos os mapas de

da correspondência. Retorne.

em

otação. Juntar xerox

31..08.92

A. Agostinho Pereira Filho
C M A - Dlr or Geral,

#



mal a ^ÂiiiiMarí
ESTADO DO ESPIRITO SAf^TO

de 1992.
Aracriiz-ES, 3/ de agosto

9 333/92

da Presidência

Of. ri

G a b *

SENHOR PREFEITO:

de Aracruz, encaminho

dispõe so~

Orgânica

de Lei ns 040/9 2 ,

33 da Lei

o Projeto

do ArtigoNos termos

à sanção de

hre ABERTURA DE

que
V.Exs.

foi aprovada '

teali-

A ni a té r i a

extraordinária,
credito suplementar.

sessãoMunicipal à ,9 9.<i
câmaraestapor

zada deita .nesta

elevada estimaotestos dereitero pro momento ,Sem mais para

e cons id ação .

respeitòsamente

Aj^RIM PASOLINI
’res‘id|ente

DR. ROGÉRIO

exhõ senhor

DR; HERALDO BARBOSA MUS50
prefeito municipal

NESTA

DD

)

\



de
ESTADO DO ESPIRITO SAMTO

PROCESSO N9

« e.nCaminhamento

Ab“ DEPT.o LEGISLATIVO

ARQUIV

/
7

Em

c

A* Agostinho B
C M A - Dirstor G^ral

Filho

]


